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INDICAÇÃO N° 18/2019
MARTINA SEIBERT, Vereadora da Câmara Municipal de São Vendelino/RS, com base no art. 164 do Regimento Interno apresenta a seguinte INDICAÇÃO: 
Solicita que o Executivo Municipal através das autoridades competentes realize as providências/fiscalização necessária para proibir o uso, manuseio e soltura de fogos de artificio barulhentos, ou quaisquer artefatos pirotécnicos com efeito sonoro ruidoso, dentro do município de São Vendelino/RS.
JUSTIFICATIVA
	Em nome da saúde coletiva e do respeito ao direito de quem não quer ficar exposto a essa agressão sonora, solicita-se que o município através das autoridades competentes tome as devidas providências. 
O referido pedido é para que a população se conscientize de que os barulhos dos fogos ou quaisquer artefatos barulhentos atingem bebês, provocam mal-estar pelas explosões/barulhos em idosos, e também atingem animais, em especial os cães e gatos que são os mais afetados visto que, possuem a audição mais aguçada a dos humanos, sendo mais sensíveis ao barulho.
Diante de todo o exposto, solicita-se o atendimento do pedido aqui indicado, proporcionando assim mais qualidade de vida à todos os Vendelinenses. 

São Vendelino, 02 de agosto de 2019.


MARTINA SEIBERT
VEREADORA MDB
